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QUADRO 4 

PORTARIA CGJ nº 2357/2018 

 

Resolve aprovar as tabelas judiciais, bem como a Tabela de 
Despesas de Processamento Eletrônico e a Tabela de Despesas 
no Âmbito Administrativo, que acompanham a presente 
Portaria, com efeito a partir do dia 01 de janeiro de 2019. 

 

Art. 10 (Quadro) 

R$ 83,29 Valor da taxa judiciária mínima 

R$ 37.859,17 Valor da taxa judiciária máxima 

 


